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INDICAÇÃO Nº 491/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que 
promova melhorias no Campo de Futebol Prof. Luiz Carlos Toloni. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 22 de julho de 2025. 

 

CABO RENATO ABDALA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

É sabido que cabe ao Poder Público Municipal promover medidas que incenƟvem a práƟca de 
esportes e lazer entre a população, sobretudo nos bairros periféricos, com o objeƟvo de proporcionar 
melhor qualidade de vida, reduzir o estresse e prevenir doenças associadas ao sedentarismo. 

Considerando esse contexto, e atendendo à solicitação de munícipes que procuraram este 
Vereador, solicitamos ao Poder ExecuƟvo que promova melhorias no Campo de Futebol Prof. Luiz Carlos 
Toloni. 

Ressaltamos que, aos sábados, ocorrem parƟdas válidas pela Copa União, reunindo atletas de 
toda a região, bem como expectadores que presƟgiam o esporte local. Contudo, a precariedade da 
infraestrutura do referido espaço público tem gerado diversos transtornos, como a ausência de 
banheiros — tanto masculino quanto feminino —, além da inexistência de bancos ou arquibancadas 
para o público presente. 

Dessa forma, solicitamos que sejam implementadas as melhorias necessárias, a Įm de atender 
aos anseios dos frequentadores e usuários do campo, promovendo um ambiente mais adequado à 
práƟca esporƟva e ao lazer. 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
A

B
O

 R
E

N
A

T
O

 A
B

D
A

LA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

2/
07

/2
02

5 
14

:5
6:

27
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

15
54

3-
2R

8I
4E

-6
A

0P
2U

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Por Įm, reforçamos que tal proposta merece acolhimento por parte do Poder Público Municipal, 
uma vez que se trata de ação que fortalece a parƟcipação popular na gestão das políƟcas públicas da 
cidade. 
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